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Autoriza o Chefe do poder Executivo a construir uma Unidade de pronto
Atendimento - UpA 24h na Rua Camaubal, no bairro Floresta, no âmbito
do Município de Fortaleza.

PROJETODE LEI N"

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art' l"' Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a construir uma unidade de pronto Atendimento -
UPA 24h na Rua Camaubal, n" 100, no bairro Floresta, no municipio de Fortaleza.

art' 2"' As despesas decorentes da execuçâo desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATryA

A presente medida objetiva a construção de uma unidade de pronto Atendimento - upA 24h
na Rua Camaubal, n. 100, no bairro Floresta.

A presente indicação se faz justa e necessária pois é um pleito do cidadâo fortalezense,
especialmente dos moradores da regiâo, que necessitam de atendimento médico em um rocal mais
próximo à sua residência.

Diante dessa notória e premente rearidade, apresentamos a presente matéria e espeÍamos a
sua apÍovação' que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo atuar em prol do interesse da
população do Município de Fortaleza
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